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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA         

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 

Setor Requisitante: Secretaria de Gestão de Pessoas  

Responsável pela Demanda:  
Felipe de Albuquerque 
Mourão 

Matrícula:  
22611 

E-mail: 
felipe.albuquerque@tjce.jus.br 

Telefone: 85 987062101 

PARA:  Secretaria de Administração e Infraestrutura 

ASSUNTO:  

Aquisição de cordões brancos para togas dos(as) magistrados(as) – Evento de Valorização da Magistratura 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
Item Descrição Unid 

Cordão de toga para juízes na 
cor branca 

Cordão tipo torçal para 
becas e togas na cor branca; 
que deverá contornar o 
pescoço, descendo na 
extensão da frente (lado 
direito e esquerdo) até a 
cintura, medindo 
aproximadamente 1,50m, 
com pingente de seda na cor 
do cordão, franja de borla 
de aproximadamente 3,0 cm 
de diâmetro e comprimento 
aproximado de 15cm na 
mesma. Dois botões de 
pressão deverão ser fixados, 
para unir, por opção do 
usuário, os cordões que 
descem nas extremidades. 

Obs: As dimensões são 
aproximadas e não 
limitativas. 

469 

2. Justificativa da necessidade da contratação 

A magistratura, ao longo da história, tem mantido uma conexão íntima com os costumes e tradições que 
datam de épocas remotas. Neste contexto, o uso de togas pelos juízes serve não apenas como um símbolo 
de autoridade e imparcialidade, mas também representa a importância da tradição e da solenidade no 
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exercício da justiça. 

Atualmente, é observado que os cordões adotados pela magistratura cearense são da cor vermelha. 
Embora essa tradição tenha sido mantida por um período significativo, é importante notar que no sistema 
judiciário em muitas partes do mundo, o cordão usado pelos juízes é de cor branca. O branco é 
historicamente associado a valores como imparcialidade, integridade e justiça, e simboliza a neutralidade 
na tomada de decisões judiciais. 

Neste sentido, a mudança para cordões brancos para as togas dos juízes do Ceará seria um ato simbólico 
de valorização dos magistrados, além de representar uma adaptação aos padrões internacionais do sistema 
judiciário. Ao adotar esse ajuste simbólico, o Poder Judiciário do Ceará reforçará o compromisso contínuo 
com a imparcialidade e a equidade na aplicação da justiça, além de demonstrar respeito e adesão aos 
princípios fundamentais compartilhados pelo sistema judiciário global. 

Ressalta-se que essa transição contribuirá para fortalecer ainda mais a solenidade e a imparcialidade que 
são esperadas dos magistrados, consolidando a posição do sistema judiciário do Ceará como um exemplo 
de adesão aos padrões éticos e morais que regem a prática judiciária. 

3. Quantidade a ser contratada (Memória de Cálculo) 

• 469 (quatrocentos e sessenta e nove) cordões. 

4. Previsão dos valores da demanda 

• O valor médio unitário é de R$ 68,00 (sessenta e oito reais). Logo, o valor total previsto da 

contratação é de R$ 31.892,00 (trinta e um mil, oitocentos e noventa e dois reais). 

5. Previsão de data em que deve ser formalizada a contração: 

A entrega dos cordões ocorrerá no evento de valorização da magistratura do Poder Judiciário do Ceará, que 
ocorrerá no dia 04/12/2023. Sendo assim, os cordões deverão estar disponíveis nesta data. 

 

6. Indicação do membro da equipe de planejamento: 

Função/Cargo: Nome Do(a) Servidor(a) Matrícula Ciência 

Equipe de Planejamento Camila Alencar de Freitas 
Carvalho 

22585  

   

   

 

7. Indicação de fiscais de contrato (*): 

Função/Cargo Nome Completo Mat. Setor de Lotação 

Chefe do Núcleo de Cultura e 
Engajamento 

Camila Alencar de Freitas 
Carvalho 

22585 Núcleo de Cultura e 
Engajamento / SGP 

 

8. Responsabilidade pela Formalização da Demanda e Conteúdo do Documento: 
Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos no 
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item 2 do presente documento e que o mesmo traz os conteúdos previstos na legislação pertinente. 

 

 

________________________________ 
Felipe de Albuquerque Mourão 
Secretário de Gestão de Pessoas 
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